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CÂMARA MUNICIPAL SETE LAGOAS 
Gabinete do Vereador Rodrigo Braga 

REQUERIMENTO N°

 /2018
Excelentíssimo Presidente,


Excelentíssimos Vereadores,

O Vereador que a este subscreve solicita, após tramitação regimental, à Mesa Diretora desta Emérita Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Leone Maciel Fonseca, solicitando providências junto ao setor responsável, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 7128 DE 08/07/2005 - INSTITUI A POLÍTICA DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

JUSTIFICATIVA


 Conforme analisado, verificamos que a aplicação da presente Lei é inexistente. A Lei determina que seja responsabilidade do Executivo, a implantação, a execução e a fiscalização de toda a regra normativa. A Lei determina  garantir o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos da pessoa com deficiência, garantir às pessoas com deficiência a inclusão social, favorecendo a convivência, assegurar o acesso da pessoa com deficiência a serviços públicos fundamentais, inclusive direito à educação, à saúde, esporte, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade.
Com a execução dessa Lei teremos uma maior segurança e mobilidade para as pessoas com deficiência.
Sete Lagoas, 05 de Junho de 2018.
[image: image2.png]



Av. Getúlio Vargas, n° 111 – 4° andar - sala 409 - Centro - 35700-046 - Sete Lagoas-MG
e-mail: rodrigo.braga@camarasete.mg.gov.br / Fones: (31) 3779 6309 - 3779 6310 

